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PREFEITURA DE 

A RNEIROZ 
C uidando do Presente. Cortruindo o Futuro. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

ORIGEM: FUNDO DE SAUDE 

PROCEDIMENTO 
CREDENCIAMENTO (CHAMAMENTO PÚBLICO) 

PROCESSO N°: 0412026 

CREDENCIAMENTO 	DE 	PESSOAS 	JURíDICAS 
ESPECIALIZADAS 	NA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARNEIROZ/CE. 
ART. 79, INCISO II - "COM SELEÇÃO A CRITÉRIO DE 

TIPO: TERCEIROS" CASO EM QUE A SELEÇÃO DO CONTRATADO 
ESTÁ A CARGO DO BENEFICIÁRIO DIRETO DA PRESTAÇÃO; 
SETOR DE LICITAÇÕES LOCALIZADO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, LOCALIZADA NA PRAÇA 

LOCAL. 
JOAQUIM 	FELIPE, 	N° 	15, 	BAIRRO 	CENTRO, 	CIDADE 
ARNEIROZ/CE. 

O(A) titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, a qual será conduzida pelo(a) Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Portaria n° 1112025, de 02 de janeiro de 
2025, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente pela portaria acima, 
objetivando a contratação do objeto acima, observadas as normas e condições do presente Edital 
e seus anexos, e as disposições contidas nos na Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). Decreto Federal 
n° 11.878 de 09 de janeiro de 2024 e no Decreto Municipal n° 1012022 de 11 de maio de 2022. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado ohorário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

No(s) endereço(s): sítio eletrônico https:/Ibll.orq.br/ (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 
COMPRAS) - quando for pregão/concorrência eletrônico/a ou na Sala da Comissão Contratações, 
localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE ou email 
licitacaoarneiroz(gmaiI.com  ou no telefone (88) 3419.1020 

Esclarecimentos, consultas, recursos, impugnações e/ou outros: 
No(s) endereço(s): sítio eletrônico pjIbll.or.f,I (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 
COMPRAS) - quando for pregão/concorrência eletrônico/a ou na Sala da Comissão Contratações, 
localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE ou email 
icitacaoarneiroz(&gmail.com  
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Disponibilização dos atos administrativos, licitação (edital, avisos, proposta& j,Y 
impugnações, recursos, adjudicação, homologação, outros): 
No(s) endereço(s): sítio eletrônico https:/!bllorq.brl (Bolsa de Licitações e Leilões do Bra 
COMPRAS) - quando for pregão/concorrência eletrônico/a ou na Sala da Comissão Contratações, 
localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE ou 
https://Iicitacoes.tce.ce.gov.brt  (Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE/CE) ou https://www.arneiroz.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de Arneiroz/CE). 

1 - DO OBJETO 
1.1- O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados no 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARNEIROZICE., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1.1- Os serviços de saúde englobam a realização de consultas, atendimentos, exames, 
procedimentos, de acordo com necessidade da administração, sendo a empresa obrigada a 
disponibilizar, conforme demanda e de acordo com o termo de referência, os seguintes 
profissionais: CARDIOLOGISTA. 
1.2- O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa 
autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 
1.3- Conforme art. 61 , inciso XLIII, da Lei Federal n° 14.13312021, define-se credenciamento como 
o "processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados"; 
1.4- O critério de contratação é o previsto no art. 79, inciso li, da Lei Federal n° 14.13312021, ou 
seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação". 
1.5- O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1- Poderão participar deste credenciamento os interessados que apresentarem, na forma e 
prazo estabelecidos neste Edital e seus anexos, toda a documentação exigida para habilitação, 
mediante entrega presencial na sede da Prefeitura Municipal, no endereço indicado no preâmbulo 
ou emaiIícftacaoarneirozqmaii.com . 
2.2- Os interessados em obter seu credenciamento para prestação do serviço descrito no item 1.1 
deverão, a partir da publicação da presente convocação, entregar na sede do Setor de Licitações 
na Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, 
Cidade ArneirozlCE, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, no período de 11 de 
Junho de 2026 até o dia 20 de agosto de 2026, a entrega dos envelopes para o credenciamento 
o REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou email 
licitacaoarneirozgmail.com . 
2.3- Não poderão participar do credenciamento: 
2.3.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2- sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento; 
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2.3.3- empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil  
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.16- pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.3.8- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.3.9- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.11-Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.4- Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90  da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.5- O impedimento de que trata o item 2.3.6 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.6- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.7- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8- O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9- Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
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termos da Lei n°14.133, de 2021. 
2.10-A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a conduçã 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fKJi1p,,/ 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3- DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
3.1- Poderão participar deste credenciamento os interessados que apresentarem, na forma e prazo 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, toda a documentação exigida para habilitação, mediante 
entrega presencial na sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, no endereço indicado no 
preâmbulo ou email IicitacaoameirozgmaiI.com , o requerimento de participação com a indicação 
de sua intenção de se credenciar para ofornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, 
com as seguintes informações: 
3.1.1 -  Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre especificação para qual(is) 
serviços se credencia, conforme lista no Termo de Referência. 
3.2- Todas as especificações do objeto vinculam o interessado- 
3.3- No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.4- A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4- DO PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4.1- A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Contratação em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que 
será aposto em cópia do Anexo II - Requerimento de Participação e entregue ao interessado, e 
após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo 
indeferimento do requerimento de credenciamento. 
4.2- A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 
caso queiram, os documentos apresentados. 
4.3- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
4.4- Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
4.5- Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas. 

5- DO VALOR ESTIMADO 
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5.1-O valor estimado destinado ao objeto do presente Chamamento Público será de R$ 30.6300111 
(trinta mil e seiscentos e trinta reais), conforme planilha em anexo, parte integrante desse processo. 
5.2- Para a estimativa dos preços de mercado ou a previsão de preços referenciais, o setor de 
compras da Prefeitura Municipal de ArneirozfCE. 
5.3- Os valores dos serviços estão definidos na planilha constante no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste Edital, de acordo com Art. 79, inciso li, da Lei n. 14.1 3312021. 
5.4- Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 
constantes no Anexo 1, cuja aceitação deverá ser expressa no Anexo II - Requerimento de 
Participação. 

6- DA HABILITAÇÃO 
6.1- Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos á análise 
prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no Chamamento ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/Ceis);  e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https:/Iwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.2- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.1- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, tecnica, social e trabalhista e 
econômico-financeira. 
6.3- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
6.4- Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.5- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 
6.6- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia legível ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
6.7- Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 
fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação 
ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, 
em até 02 (dois) dias uteis, para: 
6.7.1- a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
6.7.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
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propostas: 	 \% 	RLJbhC81O/ 
6.7.3- suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateral 	 / 
interessado: 

6.7.4- suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
6.8- Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 

6.9- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

7- DOS RECURSOS 

7.1- Após a decisão da administração pelo deferimento ou indeferimento do requerimento de 
credenciamento, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão. 

7.2- O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 
publicação da decisão. 

7.3- O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento 
dos autos. 

7.4- Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação e poderão ser encaminhados 
pora o e-mail: licitacaoarneirozqmail.com  ou protocolizados no Setor de Licitações, localizado no 
endereço supracitado. 

7.5- Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela entidade participante. 
7.6- A resposta do recurso será divulgada no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara 
(TCE/CE) https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz/CE, no endereço eletrônico flps://www.arneiroLce.gov.br/,  e poderão ser acessadas por 

todos os licitantes, após o prazo para resposta descrito no item 7.3. 
7.7- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

8.1- O presente credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 
condições previstas nesse edital e terá prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

8.11- Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 
qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

9- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1- Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
9.2- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacaoarneirozgmail.com  ou no Setor de Licitações localizado na Sede da 

Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade 
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9.3- A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por mè4%ftie6 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
9.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.5- Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP j//'w.ov.br/nc/t-br e endereço eletrônico ht s:!fv 
https://www.arneiroz.ce.aov.br) e https:/Imunicipíos-licitacoes.tce.ce.gov.br/.  

10- DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
101- O interessado que tiver sua documentação deferida pela Comissão de Contratação integrará 
a lista de credenciados da Administração. 
10.2- O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE, endereço eletrônico https:f whtts://www.arneiroz.ce LgQ'i 2 br/, no 
Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) 

pjfIgunciios-licitacoes.tce.ce.oy.brI, e no Diário Oficial do Município (DOM). 
10.3- Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus 
requerimentos de credenciamento homologados pela autoridade competente; 
10.4- Todos os interessados que vierem a ser credenciados passarão a constar do cadastro de 
credenciados da Secretaria Municipal da Saúde, devendo manter as mesmas condições e 
documentos de tal cadastro atualizados com vistas à eventual contratualização; 
10.5- Todos os interessados que não forem credenciados poderão durante a vigência deste edital, 
manifestar seu interesse novamente no credenciamento, observadas as normas contidas no Edital 
e na regulamentação do SUS. 

11 - DA CONTRATAÇÃO 
11.1 -  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
112- A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
11.3- O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
Administração, será de 05 (cinco) dias. 
11.4- O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
11.5- Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
11.6- O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será até 31 de 
dezembro do ano corrente a contratação. 
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11.7- Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disr3bs1ã5 
art. 124 da Lei no 14133, de 2021. 

11.8- É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

12- CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

12.1- Na hipótese de contratações com seleção a critério de terceiros, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir 
da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

12.1.1-A distribuição da demanda entre os CREDENCIADOS ocorrerá mediante escolha direta pelo 
usuário, beneficiário ou terceiro interessado, dentre todos os prestadores regularmente 
credenciados e aptos à execução do objeto. 

12.1.2- Para fins do item 12.1.1, considera-se usuário ou terceiro interessado a pessoa física ou 
jurídica beneficiária direta do serviço para realizar a escolha do prestador. 

12.1.3- A escolha deverá ocorrer entre os CREDENCIADOS disponíveis, observando-se os 
requisitos técnicos, operacionais e as condições previamente estabelecidas no edital e no 
respectivo instrumento contratual. 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n°12.846/2013 aqueles que cometerem atos 

lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
13.11.11 -  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 

13.1.2- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
13.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

13.1.4- fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

13.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
13.1.6- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

13.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 
13.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 
13.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) durante o 

certame; 
13.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
13.2.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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13.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa; 
13.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
13.2.7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.2.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
13.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
13.3- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.13312021 e das disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
PMR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 

.00ORRÊNCIA 
: 	 PENALIDADE.: 	

1 

. 	. - Advertência, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
a) Dar causa a inexecuçao parcial do objeto. . 

imposiçao de penalidade mais grave. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
que cause grave dano à Administração, ao Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
funcionamento dos serviços públicos ou ao (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

interesse coletivo, imposição de penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) 

c) Dar causa a inexecuçao total do objeto. - anos, quando nao se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

d) Deixar de entregar documentação exigida Município pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 

para o certame. meses, quando não se justificara imposição de 
penalidade mais grave. 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do  

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 

decorrência 	de 	fato 	superveniente  - - 	j 	imposição (um) ano, quando não se justificar a mposiçao 
devidamente justificado. de penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

documentação exigida para a contratação Município pelo período de 3 (três) meses a 2 

quando convocado dentro do prazo de validade (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

de sua proposta. imposição de penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
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objeto ou da entrega do objeto da licitação sem Município pelo período de 3 (três) iies=a.4=1 
motivo justificado. (um) ano e 6 (seis) meses, quando hão 

justificar 	a 	imposição 	de 	penalidadé'-i 
grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 

falsa 	exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

declaração falsa durante a licitação ou 	a 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis)  

execução do objeto. 
anos. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
na execução do objeto. 

anos. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

fraude de qualquer natureza. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

objetivos da licitação, 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

12.846, de 1 1  de agosto de 2013. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

13.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 1" e "g" do item 13.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou por qualquer outro 

servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica 

do Departamento de Licitações para a devida apuração. 
13.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 

autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
116- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 

comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
13.7-A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
Arneiroz/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
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meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou 

13.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 113 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
13.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
13.10- O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
13.11 - Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
13.12-A multa, calculada na forma do Anexo 1 - termo de referência, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.13312021. 
13.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 
de multa ao Fornecedor. 
13.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
13.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.17- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
13.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
13.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
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1 1322- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sisteca_ 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
13.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
13.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

14- DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
14.1- O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
14.2- Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n°14.133, de 2021. 
14.3- A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 
14.4- Será realizado o descredenciamento quando houver: 
14.4.1- pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 05 (cinco) dias; 
14.4.2- perda das condições de habilitação do credenciado; 
14.4.3- descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
14.4.4- sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
14.5-O pedido de descredenciamento de que trata o item 14.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
14.6- Nas hipóteses previstas nos subitens 14.4.2 e 14.4.3 além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
14.7- Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
14.8- Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 
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15-DO REAJUSTE DO PREÇO 

15.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) mek?'c&S?da 

data do orçamento estimado, com base na variação percentual acumulada no periodo'scz1óØ, 

do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto 

ou substituído. 
15.2- O reajuste será realizado por apostilamento. 

16-DA ORIGEM DOS RECURSOS 
15.1- Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas a presente 

Chamamento Público provenientes da seguinte dotação orçamentária 10.301.0171.2.011.0000 
Coordenação e Funcionamento da Atenção Primária em Saúde, Elementos de despesa: 

3.3.90.39.00, FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.00/1.600.0000.00 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 55 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.2- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
17.3- A homologação do resultado deste processo não implicará direito à contratação. 
17.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.5- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.6- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https:f/www.qov.brfpncpípt-br e endereço eletrônico jflpjIfwww 

https:l/w.arneiroz.cQqgv.bfI e https://municipios-hcitacoes.tce.ce.cjov.br/.  

17.5- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.5.1- Anexo 1 - Termo de Referência; 
17.5.2- Anexo II - Requerimento de Participação; 

175.3- Anexo II - Minuta de Termo de Contrato; 
17.5.4- Anexo IV - Declarações. 

Arneiroz/CE 09 de junho de 2026 

JOSÉ GOQUEIRA DA SILVA 

Ordenador(a) de Despesas 
Fundo De Saude 
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1 ANEXO  
TERMO DE REFERENCIA 	 \ 

' Q' 	1 lJ_J 1L 0  

1. OBJETO: 

1.1 O presente termo de referência tem como objeto especificar serviços, definir recursos 
e parâmetros para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS ESPECIALIZADAS 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÕGICOS, 
DESTINADOS AO ATENDIAMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARNEIROZICE tudo conforme especificações e condições contidas neste 
Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A realização de exames cardiológicos é de extrema importância para a prevenção e 
diagnóstico de doenças do coração, que representam uma das principais causas de 
morbidade e mortalidade no mundo. Diante disso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Arneiroz/CE busca garantir o acesso da população a esses serviços especializados, por 
meio do credenciamento de pessoas jurídicas capacitadas para a realização dos exames. 

A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de exames 
cardiológicos permite a ampliação da oferta desses procedimentos, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Arneiroz. Além disso, ao estabelecer 
parcerias com entidades especializadas, o município garante a realização dos exames de 
forma eficiente e segura, atendendo às demandas da população de forma ágil e 
qualificada. 

3.FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
4.1. O prazo para execução dos serviços será da assinatura do contrato, até 31 de 
dezembro do ano corrente a contratação, podendo ser prorrogado, conforme a Lei 
14.13312021. 
4.2. Os serviços deste objeto do credenciamento serão executados nas dependências 
das empresas credenciadas, em instalações próprias, devidamente equipadas e aptas à 
prestação dos serviços contratados, observando-se todas as normas técnicas, legais e 
regulamentares aplicáveis. Os usuários encaminhados pela Administração Pública 
deverão ser atendidos nos respectivos estabelecimentos das empresas credenciadas, 
localizados dentro da área de abrangência definida no instrumento convocatório, 
garantindo condições adequadas de atendimento, acessibilidade, segurança e qualidade 
na execução dos serviços. 
4.3. Os serviços serão considerados realizados, após a conferência do Gestor (fiscal) do 
Contrato em relação as execuções dos atendimentos e procedimentos diários e, após 
verificado a frequência do profissional conforme serviço do especialista. 
4.4. Os serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas conforme Termo de 
Referência, Anexo 1, serão prestados nos locais de lotação definidos no Edital, junto aos 
usuários do SUS do município. 
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S. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 	 1 	 1 
5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tó 
específico dosdos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên 	 4 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 	 O, 	 y 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 
2021). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.7. 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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- 6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7- DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 
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aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagam 	V30  
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1 0  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) de correção monetária. 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 
de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, conforme determina o § 1 0  do art. 145 da lei Federal n° 14.133121. 

8. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS E QUANTIDADE: 

EXAMES E LAUDOS CARDIOLOGICOS (ECOCARDIOGRAMA): 
• Ultrassom do coração; 
• Avalia o tamanho, forma, espessura das paredes do coração, funcionamento das 
válvulas, efetividade do sangue. 
• Descreve estruturas anatômicas e funcionamento cardíaco, com medidas e fração de 
ejeção (FE). 

EXAMES E LAUDOS CARDIOLOGICOS (ELETROCARDIOGRAMA): 
• Exame que registra a atividade elétrica do coração; 
• Detecta arritmias, infarto, sobrecarga cardíaca, entre outros; 
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QUADRO DE VAGAS PARA CREDENCIAMENTO DOS PROFISSIONAIS'k 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚI)E MUNI  

DE AI1I'EIROZ: 

LOTE 01 - EXAMES E LAUDOS CARDIOLOGICOS  
Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Preço Total 

1 LAUDO ECOCARDIOGRAMA UNIDADE 96 R$ 280,00 R$ 26.880,00 

2 
LAUDO DE 

ELETROCARDIOGRAMA- ECG 
UNIDADE 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 

VALOR TOTAL R$ 30.630,00 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade CREDENCIAMENTE, que ficará disponibilizado nos sítios eletrônicos: TCE 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e Portal de Licitações do Município de 
Arneiroz/Ce https://arrieiroz.ce.pov.br/home-Ijcitacoes/.  
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
9.3- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.3.1- Pessoa Jurídica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios. 
9.4- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5- Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
Sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  
9.6- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
9.8- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.9- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 	 ID 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.11- Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2 1  do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
9.12- Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos art. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n°971, de 13 de novembro de 2009. 
9.13- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
9.14- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.15- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
9.16- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.17- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.18- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
9.19- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n°5.452, de 1 0  de maio de 1943; 
9.20- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
9.21- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.22- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5 0  da IN Seges/ME 
n° 116, de 2021) ou de sociedade simples; 
9.23- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II 
do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 

CNP.J: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



COMSSAO ' ' 
PREFEITURA DE 	 1 

_2 ARNEIROZ  

- 	 Cuidando do Presente. Construindo o Futuro. 
 

Qualificação Técnica 	 o - 9.24- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexi 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
9.25- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
9.26- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Outras Exigências 
9.27- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
9.28- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.29- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
Federal n°9.854, de 27/1 0/1 999, publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 71 , da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
9.30- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.31- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, nos termos da Lei Complementar n° 12312006 e Lei 14712014, especialmente para 
fins de prova em processo licitatôrio, junto ao Município de Arneiroz/CE, ser 
MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 0  do artigo 31  
da Lei Complementar n° 12312006. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1- Não será admitida a subcontratação do objeto Iicitatôrio 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1. O credenciado prestara o serviço pessoalmente, no âmbito de sua qualificação, os 
serviços descritos rio termo de referência anexo 1 a este edital. 
11.2. O credenciado fica sujeito a fiscalização dos seus serviços pela equipe técnica da 
contratante, a qualquer tempo. 
11.3. Os serviços a serem prestados serão aqueles inseridos nesse edital e que tenham 
sido solicitados pela contratante. 
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11.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedira a competente Ortdde Rubrica 
Serviço. 
11.5. Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no prazo máximo 
24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, 
nos locais, datas e na forma definida pela unidade Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos, no contrato e disposições 
constante em sua proposta. 
11.6. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da credenciada em assinar a 
Ordem de Serviço ou a não prestação dos serviços, no prazo e condições estabelecidos, 
sujeitara o credenciado à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.7. O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente edital, nos 
horários, prazos e condições estipulados previamente, designado pela unidade gestora, 
durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no credenciamento e no contrato, sendo que a não observância dessas 
condições, implicara na não aceitação dos serviços, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
11.8. Poderão os profissionais ser convocados para executar os serviços em quaisquer 
dias e horários. 

12. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
12.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de 
referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.13312021, desde que efetivamente 
reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
12.2. Gabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na 
legislação; 
12.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
12.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
13.1 As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações 
orçamentarias: ri 0  10.301.0171.2.011.0000 Coordenação e Funcionamento da Atenção 
Primária em Saúde, Elementos de despesa: 3.3.90.39.00, FONTE DE RECURSO: 
1.500.1002.00í1 .600.0000.00 

14. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÔES: 
14.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, 
Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 ou Email: Licitacaoarneiroz@gmail.com  e 
Telefone (88) 3419-1020. 

jeLdíCf/ tO t-fl( 

RICARDO WENDEL MORAIS FEITOSA 
Responsável pelo Termo de Referência 

Fundo de Saúde 
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ANEXO 11.1 11.1 - MODELO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO  
PESSOA JURIDICA 	 o' Rubrica 

Nfrè/v30 >7 

Ao Agente de Contratação, 

REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO N° 04/2026. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: 
CN PJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

I;YsiI :t{.J CIDADE/UF: 

DADOS BANCÁRIOS 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA: 
PIX: 
CONTA CORRENTE: 

Conforme dados cadastrais acima, venho por meio do presente, solicitar meu CREDENCIAMENTO 
para prestação de serviços de (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista 
no Termo de Referência). 

de 2026. 

Razão Social 
CNPJ 

Representante Legal CPF 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 	 1') 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARNEIROZJCE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE 	 , COM A 
EMPRESA 	PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Praça Joaquim Felipe, n °  15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 06.746.29710001-54, atreves da Secretaria de 	neste ato representado(a) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 	doravante denominada de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	inscrita no CNPJ n°  
com endereço na _________ n° -, Bairro 	Cidade 	 IUF, representada por seu 

representante legal, o(a) Sr(a). , portador do CPF n° , ao fim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Chamamento 
Público n° 0412026, em conformidade com o que preceitua a Lei n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-O presente contrato encontra-se fundamentado pelo procedimento auxiliar de credenciamento, 
Chamamento Público tombado sob o n° 0412026 em conformidade e com fundamento na Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2016 (LGPD - 
Lei Geral de Proteção de Dados), Decreto Federal n° 11.878 de 09 de janeiro de 2024 e no Decreto 

Municipal n° 1012022 de 11 de maio de 2022 e suas alterações posteriores e demais legislações 

aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VINCULAÇÃO 

2.1- O presente contrato tem por objeto é a  
2.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1- O Termo de Referência, o estudo técnico preliminar, o projeto básico (se for o caso) que 

embasou a contratação; 

2.2.2- O Edital de Chamamento Público: 

2.2.3- O Requerimento de Participação; 
2.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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3.1- O valor total da contratação é de R$  
anexo; 
3.1.1- Os valores são fixos e padronizados, aplicáveis a todos os credenciados. 
3.1.2- O pagamento será realizado exclusivamente pelos serviços efetivamente executados. 
3.1.3- O valor global estimado do credenciamento constitui mera estimativa de despesa, não 
representando garantia de faturamento mínimo à contratada, 
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1- O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura até 31 de Dezembro do ano 
corrente da assinatura, podendo ser prorrogado conforme os casos previstos na Lei 14.13312021. 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- Acompanhar e fiscalizar dos serviços por meio de servidor especialmente designado, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
credenciada; 
5.2- Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 
neste contrato; 
5.3- Atestar a execução do objeto por meio do setor competente; 
5.4- Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência. 
5.5- Colocar à disposição da contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução 
dos serviços solicitados. 
5.6- Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações adicionais pertinentes aos 
Trabalhos. 
5.7- Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante 
procedimentos de supervisão direta ou indireta de acordo com as normas que regem o SUS. 
5.8- Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste termo 
sendo vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de 
qualquer espécie; 
5.9- Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1- Realizar as consultas e procedimentos requisitados, conforme exigência editalícia e contratual, 
se for o caso; 
6.2- Repetir imediatamente e ás suas expensas, qualquer consulta, exames ou procedimentos que 
esteja em desconformidade com as especificações do Contratante, se for o caso; 
6.3- Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.4- A quantidade de plantões está estimada para o período até 31 de Dezembro do ano corrente 
da assinatura do contrato; 
6.5- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos 
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6.6- O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria d-
e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
6.7- Todos os serviços especializados deverão ser executados nas unidades de saúde e/ou no 
hospital municipal, atendidas as exigências do controle de qualidade e prazos preestabelecidos no 
contrato celebrado entre as partes, se for o caso. 
6.8- A carga horária a ser trabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste 
Credenciamento será proporcional a quantidade de plantões a serem realizados, se for o caso. 
6.9- Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados pelo 
sistema único de saúde (SUS), se for o caso. 
6.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
6.11-Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços; 
6.12- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
6.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 
processo de despesa; 
6.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto deste processo de despesa, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na Lei n° 14.13312021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo 1 do edital, Chamamento Público n° 0412026 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) 
municipal/estadual/federal, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) n°  
Elemento(s) de Despesa(s) n° _______ e Fonte(s) de Recurso(s) n°  
8.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data do orçamento estimado, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, 
do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto 
ou substituído. 
9.2- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
10.1 -  O prazo para entrega dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho/Autorização da Ordem de Serviço, em caso de atraso, este prazo poderá ser 
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prorrogado por igual período mediante justificativa do contratado e anuência da ckitèi 
não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicaras razô$rbpvs 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de')»azoLsej 
analisado pela contratante. 
10.2- O local da prestação do serviço será no Posto de Saúde (PSF Francisca Elci Monteiro de 
Pádua), conforme autorizado por a secretaria de saúde. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 02 (dois) dias e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.4- Os serviços deverão ser entregues de modo parcelado de acordo com as solicitações 
requisitadas pela unidade CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo que todas as despesas para o fiel 
cumprimento das entrega é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1- As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 0  da LGPD. 
12.3- E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
12.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
12.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6- E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
12.9- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
12.10- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
12.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11 -  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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12.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1 1  do art. 26 da LGPD deverão ser 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n 2  14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
13.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
13.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.5- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.5- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3- Indenizações e multas. 
14.6- O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.6.1- O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.6.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
14.6.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
14.7- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
14.8- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1- Ficarão sujeitos ás penalidades previstas na Lei n° 12.84612013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
16.1.1- frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
16.1.2- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatôrio público; 
16.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
16.1.4- fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
16.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
16.1.6- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
16.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
16.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
16.21- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) durante o 
certame; 
16.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
16.2.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa; 
16.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
16.2.7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
16.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade coma lei; 
16.2.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
16.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
16.3- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.13312021 e das disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
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eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegt  
prévia e ampla defesa: 

OCORRÊNCIA PENALIDADE 

a) Dar causa a inexecuçao parcial do objeto. 
Advertência, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

 
imposição de penalidade mais grave. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
que cause grave dano à Administração, ao Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
funcionamento dos serviços públicos ou ao (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
interesse coletivo, imposição de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

c) Dar causa a inexecuçao total do objeto. 
Município pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) 

 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

d) Deixar de entregar documentação exigida Município pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 
para o certame, meses, quando não se justificara imposição de 

penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do  
e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 

Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 
decorrência 	de 	fato 	superveniente 

	

,, 	

justificar 	
- 

	

(um) ano, quando não 	se ustificar a imposição 
devidamente justificado. 

de penalidade mais grave. 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

documentação exigida para a contratação Município pelo período de 3 (três) meses a 2 

quando convocado dentro do prazo de validade (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

de sua proposta. imposição de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

g) Ensejar o retardamento da execução do Município pelo período de 3 (três) meses a 1 

objeto ou da entrega do objeto da licitação sem (um) ano e 6 (seis) meses, quando não se 

motivo justificado. justificar a 	imposição 	de penalidade 	mais 

grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação .. 	

i Declaração de 	nidoneidade para licitar ou 
falsa 	exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do objeto.  
anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
na execução do objeto. 

anos. 

Declaração de inidoneidadiara licitar ou 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
fraude de qualquer natureza, 

anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os Declaração de inidoneidade para licitar ou 

objetivos da licitação, contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
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16.4- Nas condutas previstas nas letras "b" "c", "d", 'e", 't' e "g" do item 16.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
16.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
16.51- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou por qualquer outro 
servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica 
do Departamento de Licitações para a devida apuração. 
16.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
16.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções á proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
16.7- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
ArneirozlCE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
16.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 113 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
16.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
16.10-O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
16.11- Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
16.12- A multa, calculada na forma do Anexo 1 - termo de referência, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.13312021. 
16.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada d 8 g9j 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 
de multa ao Fornecedor. 
16.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
16.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.17- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
1619- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
16.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
16.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
16.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos á Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
16.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1 -  O Modelo de gestão do Contrato e demais condições a ele referentes 
de Referência, anexo 1 do edital, Chamamento Público n° 0412026. 

CLÁUSULA DÉCIMADÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1-Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
20.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz/CE, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, conforme art. 92, § 
1 0  da Lei n°14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Arneiroz/CE, - de 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0412026 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARNEIROZ/CE. 

PESSOA FISICAJJURIDICA: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND QNT UNIT. 	TOTAL 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE 
0412026 

A 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	com sede á 	, neste ato 
representado por_, inscrito no CPF sob o no , portador do documento de 
identidade ri' 	emitido por_, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento 
para 	no âmbito do município de 	, em atendimento às demandas da 
Secretaria 

DECLARA, para os devidos fins: 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.13312021 

2) QUE cumpre as obrigações das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133121; 

3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habílitação/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento n° 0412026, acatando-as em sua 
totalidade; 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de 
forma satisfatória; 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, 
bem como das formas e condições de pagamento; 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços 
estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo 1 - Termo de Referência; 

8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados para 
a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas 
e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

9) Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada. 

-- -J 

	de 	de 2026. 
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